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O cuidado farmacêutico em gestantes e 
lactantes é de extrema importância para ga-
rantir a segurança da mãe e do bebê. Durante 
esses períodos, as substâncias ingeridas pela 
mãe podem ter impactos diretos no desen-
volvimento e na saúde do feto ou do bebê em 
fase de amamentação. Portanto, é essencial 
que as decisões relacionadas ao uso de me-
dicamentos sejam tomadas com base em in-
formações atualizadas e orientações médicas.

O período gestacional é um dos mais im-
portantes na vida da mulher. Reflete tanto na 
esfera emocional, pois a mulher está gerando 
uma nova vida que lhe trará novas responsa-
bilidades, quanto na esfera física, pelas várias 
modificações no seu organismo, provocando 
um aumento na vulnerabilidade imunológica 
e demanda nutricional. Esses fatores, se não 
considerados adequadamente, podem atra-
palhar o desenvolvimento fetal e o bem-estar 
materno (GUEDES; BRITO; SILVA, 2020).

As alterações fisiológicas do corpo materno, 
por si só, podem gerar manifestações clínicas 
próprias da gravidez, como náusea, vômito, 
pirose, refluxo gastresofágico, infecções, do-
res, inchaço, hipertensão e diabetes. Essas al-
terações podem modificar a farmacocinética e 
a farmacodinâmica de muitos medicamentos, 
por isso, sempre que possível, recomenda-se 
que o tratamento das enfermidades privilegie 
as ações não farmacológicas (SILVA, 2013).

Durante a gestação, a exposição aos efei-
tos e toxicidade de um determinado medi-
camento poderá causar danos ao feto, que 
em muitas vezes poderá ser irreversível 
(BALDON et al, 2006), por isso, qualquer inter-
venção na gestação deverá ponderar o binô-
mio mãe-feto, sendo dois organismos a serem  
considerados (SILVA, 2013). 

A utilização de medicamentos durante a 
gestação e a amamentação constitui um pro-
blema de grande magnitude para a saúde pú-
blica, já que a descoberta de novos fármacos 
não é acompanhada de informações confiá-
veis para a gestante e o concepto. Apesar dos 
avanços, ainda falta conhecimento sobre as 
consequências teratogênicas ao feto e à ges-
tante (BALDON et al, 2006; SILVA, 2013).

Nas farmácias e nos consultórios farmacêu-
ticos, o farmacêutico tem papel importante 
no aconselhamento das gestantes e das lac-
tantes, podendo auxiliar na decisão da utili-
zação ou não de um medicamento isento de 
prescrição ou na detecção de medicamentos, 
prescritos ou não, de alto risco teratogênico 
conhecido (BALDON et al, 2006).

O profissional pode contribuir para o au-
mento da adesão ao tratamento, orientan-
do sobre o uso seguro do medicamento e da 
compreensão do paciente acerca da necessi-
dade e importância do uso adequado para que 
o tratamento seja realmente eficaz e eficien-
te, melhorando, assim, a qualidade de vida
da gestante e da lactante (COSTA JUNIOR;
TREVISAN, 2021).

Durante a consulta farmacêutica é realiza-
do o acompanhamento da farmacoterapia. É 
nesse momento que o paciente expõe todos 
os medicamentos que utiliza, incluindo os 
não prescritos, e o profissional investiga o 
motivo para utilização, a adequação e segu-
rança no uso de cada um. Caso entenda que 
o medicamento não seja necessário, o farma-
cêutico tem autonomia para recomendar a
suspensão de sua utilização (CHAGAS, 2022).

A educação em saúde é a intervenção mais 
efetiva, pois conscientiza a gestante e a lac-
tante sobre a sua saúde e sobre os riscos da 
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utilização de medicamentos. Trata-se de uma 
estratégia capaz de mapear o uso de medi-
camentos pela gestante e barrar essa prática 
indiscriminada e muitas vezes desnecessária 
(CHAGAS, 2022). 

O farmacêutico tem papel essencial no 
acompanhamento farmacoterapêutico das 
gestantes e lactantes diagnosticadas com 

doenças durante a gestação e a amamenta-
ção, orientando sobre a automedicação e o 
uso desnecessário de medicamentos, bem 
como a utilização de medicação em situações 
contraindicadas que podem oferecer riscos a 
ela e ao feto ou ao recém-nascido, agravan-
do ou mascarando as suas condições clínicas 
(COSTA JUNIOR; TREVISAN, 2021). 
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A farmacocinética é o ramo da farmacologia 
que estuda a absorção, distribuição, metabo-
lização e eliminação dos fármacos presentes 
no organismo, já a farmacodinâmica é o ramo 
da farmacologia que estuda o efeito tera-
pêutico que o fármaco possui no organismo 
(KATZUNG; MASTERS; TREVOR, 2014). 

Para que um fármaco tenha efeito tera-
pêutico, é necessário que ele seja capaz de 
alcançar o seu órgão-alvo em concentra-
ção suficiente para tal (GOLAN et al, 2009). 
A maioria dos fármacos é absorvida por um 
órgão, como o intestino, por exemplo, e dis-
tribuído para o organismo até chegar ao ór-
gão-alvo, onde exercerá a sua ação. Posterior-
mente, deverá ser eliminado do organismo 
em velocidade adequada, seja por inativação 
metabólica, por excreção do corpo ou pelo  
conjunto dos dois. 

Durante a gestação, como a mulher sofre 
alterações fisiológicas e metabólicas, pode-
rá haver interferências também na farmaco-
cinética e na farmacodinâmica de vários me-
dicamentos, em relação às doses seguras e à 
distribuição do medicamento pelos órgãos e 
tecidos-alvos (BERNARDES, 2018). Ademais, 
alguns fármacos possuem capacidade de 
atravessar a placenta e atingir o feto, poden-
do gerar abortamento, malformações e até 
mesmo morte (ROCHA et al, 2013).

Contudo, no Brasil ainda há uma escassez de 
estudos que contribuam para avaliar os pos-
síveis riscos de determinados medicamentos 
tanto para a gestante e lactante quanto para o 
feto e o recém-nascido (BERNARDES, 2018). 

Mas, mesmo assim, a automedicação duran-
te a gestação é cada vez mais frequente, e os 
tipos de medicamentos mais utilizados são 
anti-inflamatórios, analgésicos, antiácidos, 
vitaminas, entre outros (ROCHA et al, 2013).

Dos estudos existentes até o momento, sa-
bemos que na gestação ocorrem mudanças 
no sistema cardiovascular, como aumento 
da frequência cardíaca e do débito cardíaco. 
Logo, pode haver um aumento do volume de 
distribuição de substâncias pelos órgãos e te-
cidos, e, caso haja a administração de algum 
medicamento, a sua concentração pode se 
modificar. Também ocorre aumento da gor-
dura corporal e isso contribui para uma me-
nor excreção de substâncias lipossolúveis, 
aumentando assim o volume de distribuição 
de substâncias hidrofóbicas (ROSA, 2016). 

Além disso, ocorre uma diminuição da al-
bumina, glicoproteínas e outras proteínas 
plasmáticas, gerando um aumento da fração 
livre de alguns medicamentos (ROSA, 2016).

Considerando os medicamentos inalató-
rios, devido ao aumento do estrogênio nas 
gestantes é perceptível mudanças do siste-
ma respiratório, e isso pode levar a um au-
mento da vascularização e consequente 
aumento da absorção dos fármacos pelos  
alvéolos (ROSA, 2016).

Já em relação a fármacos ingeridos via oral, 
pode haver uma diminuição ou um retardo 
do efeito esperado, principalmente pelo pro-
longamento do tempo de esvaziamento gás-
trico e redução da motilidade intestinal na 
 gestação (ROSA, 2016).
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No Brasil, antes de serem comercializa-
dos, os medicamentos são avaliados rigoro-
samente pela Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária (Anvisa) quanto a sua eficácia, 
qualidade e segurança. Contudo, há reações 
adversas que serão identificadas apenas com 
exposição prolongada ao medicamento ou 
após o seu uso pela população (SECRETARIA 
DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, s.d.). 

A farmacovigilância é encarregada pelo 
monitoramento dos medicamentos pós-co-
mercialização. Desse modo, atribui-se a ela 
a detecção, análise, compreensão e preven-
ção de efeitos adversos ou quaisquer outros 
possíveis transtornos referentes ao consumo 
de medicamentos. Sendo que, evento adverso 
é quando, em uso de medicamento, há qual-
quer ocorrência médica indesejada, podendo 
ou não existir relação causal com o tratamen-
to (ANVISA, s.d.a) 

O principal meio de monitoramento utili-
zado pela farmacovigilância é a notificação 
espontânea que pode ser realizada tanto 
pelos próprios cidadãos como pelos profis-
sionais de saúde, detentores de registro de 
medicamentos e patrocinadores de estudos. 
Essas notificações são relatadas a um siste-
ma disponibilizado pela Anvisa, o VigiMed 
(ANVISA, s.d.b; SECRETARIA DE SAÚDE DO 
RIO DE JANEIRO, s.d). Elas podem ser rela-
cionadas aos efeitos adversos, como o seu 
uso abusivo, reações adversas ou nocivas e 
ausência ou redução da sua eficácia, quanto 
de queixas técnicas, as quais são relativas a 
qualquer suspeita de irregularidade de pro-
dutos ou empresas (SECRETARIA DE SAÚDE 
DO RIO DE JANEIRO, s.d.).

Há cerca de 70 anos a farmacovigilância 
começou a ter um importante papel frente 

aos efeitos do uso de Talidomida, medica-
ção que foi utilizada para alivio de náuseas 
e vômitos em gestantes e que mais tarde 
causou milhares de nascimentos de crian-
ças com malformação congênita. A partir 
desse fato, a prescrição de medicações para 
gestantes e lactantes tornou-se um ato que 
exige cuidado redobrado (COSTA; COELHO;  
SANTOS, 2017).

Por mais que na atualidade os medica-
mentos passem por diversos estudos, antes 
de irem para as prateleiras, usualmente não 
são realizados testes clínicos em mulheres 
de idade fértil, gestantes e puérperas que 
amamentam devido às diversas consequên-
cias que isso traria para a gestação e para 
o feto, com isso, a medicação desse público
torna-se um ato criterioso, difícil e de risco
(COSTA; COELHO; SANTOS, 2017; ANDRADE 
et al, 2014).

Devido à falta de estudos, não é aconse-
lhado que as mulheres gestantes e lactan-
tes realizem a automedicação e é necessário 
que a medicação seja prescrita por um pro-
fissional adequado, que tenha conhecimento 
sobre risco e benefício, mecanismo de ação 
e interações medicamentosas (ANDRADE  
et al, 2014).

No passado acreditava-se que a placenta e a 
amamentação serviam como uma barreira de 
proteção ao feto e ao recém-nascido, porém, 
hoje sabe-se que alguns fármacos conseguem 
ultrapassar essa barreira e causar efeitos não 
desejados, como aconteceu com a Talidomi-
da (COSTA; COELHO; SANTOS, 2017; LUTZ 
et al, 2020). Esses medicamentos estão no 
grupo das substâncias teratogênicas (SILVA 
et al, 2021), que podem causar anormalida-
des morfológicas e funcionais no feto. Por 
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meio da farmacovigilância é possível identifi-
car quais medicamentos são teratogênicos e, 
consequentemente, evitar problemas graves. 

Outro fator importante são as mulheres que 
possuem doenças crônicas, pois estão mais 
propensas a receber prescrições, refletindo a 
prática intervencionista dos profissionais de 
saúde que preferem a prevenção de agravos 
(COSTA; COELHO; SANTOS, 2017).

A gestação é dividida em três trimestres e 
em todos eles podem ocorrer malformações 
no feto, todavia, podemos considerar os três 
primeiros meses os mais importantes, ou 
seja, caso a gestante faça uso de um medica-
mento teratogênico no primeiro trimestre, as 
chances de anomalias congênitas são maio-
res. Por isso a importância do uso do folato e 
do ferro prescritos, já que esses são meses de 
maior desenvolvimento e divisões celulares 
(ANDRADE et al, 2014).

As principais consequências para o feto 
após contato com medicamentos teratogêni-
cos são a morte do concepto, malformações, 
retardo do crescimento intrauterino e defi-
ciências intelectuais (SILVA et al, 2021). 

Após o parto, o período de amamenta-
ção é extremamente importante para o de-
senvolvimento do recém-nascido. Além de 
oferecer nutrientes e anticorpos, poderá 
conter fármacos, caso a lactante faça uso 
de medicamentos (FERRACINI et al, 2017). 

A medicação da puérpera deve ser sempre 
avaliada pelo seu risco e benefício e, se ne-
cessário, a amamentação deve ser interrom-
pida, a fim de evitar reações adversas no bebê  
(RAMINELLI; HAHN, 2019).

Entre os efeitos colaterais mais frequen-
tes para o lactente se destacam os neuroló-
gicos e gastrointestinais, que podem ocor-
rer em maior frequência nos dois primeiros 
meses de vida, já que são meses em que fár-
macos estão em maior concentração no leite  
materno. Além disso, a mãe deve se atentar 
quanto ao uso de medicamentos de uso oral 
ou injetável, já que são os mais propensos 
a estarem presentes no leite (RAMINELLI; 
HAHN, 2019).

Para que a farmacovigilância seja eficaz, as 
mulheres devem iniciar o pré-natal assim que 
o diagnóstico de gravidez for estabelecido,
devem informar rapidamente um profissio-
nal de saúde caso faça uso de qualquer medi-
cação e devem descrever os efeitos colaterais
presenciados, pois é de extrema importância
que sejam relatados, já que os efeitos podem
ser graves tanto para a mulher, quanto para o
feto. Ademais, os profissionais de saúde de-
vem se atualizar sobre os efeitos das medica-
ções durante a gestação e amamentação para
que façam escolhas adequadas a fim de redu-
zir erros e efeitos graves em seus pacientes.
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4.1 Classificação dos medicamentos de 
risco na gestação 

Ao utilizar medicamentos, sempre se faz 
necessário analisar o seu risco-benefício, 
principalmente quando se refere aos grupos 
de risco, pois são indivíduos mais suscetíveis 
a danos. As gestantes pertencem a esse gru-
po, pois sofrem diversas alterações fisiológi-
cas gestacionais, tais como variação da pres-
são arterial, mudanças nas funções renais e 
hepática e aumento do volume sanguíneo, 
além da relação materno-fetal (MALAGOLI 
et al, 2019).

Durante a gestação, os risco-benefícios dos 
medicamentos são diferentes de acordo com 
o período gestacional. O primeiro trimestre
é o estágio mais vulnerável aos efeitos tera-
togênicos, pois é o período mais significativo
na formação do feto (MALAGOLI et al, 2019).

Teratógenos são agentes responsáveis por 
gerar anomalias congênitas ou contribuir 
com o aumento da incidência de anomalias 
numa população. Esses agentes podem ser 
classificados como:

• drogas (certos fármacos, álcool e 
tabaco);

• agentes químicos (chumbo e mercúrio);

• agentes físicos (radiação externa e re-
sonância magnética nuclear);

• agentes biológicos (infecções virais,
bacterianas e por protozoários);

• fatores maternos que afetam a gesta-
ção quando doenças maternas não são
controladas (diabetes mellitus e defi-
ciência de ácido fólico).

O uso de drogas, prescritas ou não, é consi-
derável durante a gestação. Cerca de 40 a 90% 
das gestantes consomem pelo menos um me-
dicamento, por isso é tão importante conhecer 
os efeitos teratogênicos que os medicamentos 
podem causar. Há medicamentos com efeitos 
teratogênicos comprovados, tais como a tali-
domida, isotretinoína, fluconazol, captopril e 
misoprostol e que, se for possível, devem ser 
evitados durante a gestação, pois podem levar 
à malformação fetal (ZUGAIB, 2016).

A fim de se organizar os dados conheci-
dos, o FDA (Food and Drug Administration) 
elaborou uma classificação das drogas de 
acordo com seu risco na gestação. Essa cate-
gorização divide os medicamentos em cin-
co categorias (A, B, C, D e X), sendo que cada 
qual apresenta suas características quanto 
ao uso seguro do medicamento classificado  
(MALAGOLI et al, 2019). 
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Atualmente, é necessário que as bulas con-
tenham informações mais completas para 
possibilitar uma avaliação mais criteriosa por 
parte do profissional de saúde ao prescrever 
determinado medicamento. Além disso, são 
indispensáveis a especificação e atualização 
constante das informações contidas na bula, 
incluindo não só o risco de malformação fetal, 
mas também os riscos relacionados ao parto 
e ao nascimento (MALAGOLI et al, 2019).

4.2 Classificação dos medicamentos de 
risco na lactação

De acordo com a Organização Mundial da 
Saúde (OMS), o Ministério da Saúde (MS) e 
a Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), é 
pertinente que haja o aleitamento materno 
por dois anos ou mais, sendo praticado pre-
ferencialmente de forma exclusiva durante 
os seis primeiros meses. Entretanto, fatores 
socioeconômicos, étnicos, culturais e psico-

Quadro 1. Classificação do risco do uso de medicamentos durante a
gestação de acordo com a categorização por letras.

Fonte: ANDRADE et al, 2017.

lógicos podem afetar negativamente a prá-
tica de amamentação, por exemplo, falta de 
informação adequada, trabalho materno fora 
de casa, mães adolescentes, experiência pré-
via desfavorável com amamentação, menor 
escolaridade materna, entre outros (BRASIL, 
2010a; SOCIEDADE BRASILEIRA DE PEDIA-
TRIA, 2017a).

Um fator relevante, mas nem sempre lem-
brado que colabora com a não amamentação 
ou com o desmame precoce é o uso de me-
dicamentos pelas nutrizes. Dentre alguns 
motivos estão a existência de medicamentos 
sabidamente contraindicados para uso du-
rante a lactação, a carência de informações 
sobre muitos medicamentos, desinformação 
e receio materno de um possível dano para a 
saúde do filho (SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
PEDIATRIA, 2017a). 

Sabe-se que a passagem de substâncias ma-
ternas (fármacos, linfócitos, imunoglobulinas 
e proteínas) para o leite materno é maior nos 
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primeiros dias pelo colostro, quando as célu-
las alveolares são pequenas e o espaço inter-
celular é maior. A partir de duas semanas após 
o parto, há menor passagem devido à redução
dos níveis de progesterona, ao crescimento
das células alveolares e ao estreitamento dos
espaços intracelulares (SOCIEDADE BRASI-
LEIRA DE PEDIATRIA, 2017a).

Além disso, a maioria das drogas passa para 
o leite materno, mas em pequenas quantida-
des, e podem ou não ser absorvidas no tra-
to gastrointestinal do lactente (MALAGOLI;
NASCIMENTO; REIS, 2019).

A transferência de fármacos para o leite 
materno é favorecida quando apresenta as 
seguintes características (BRASIL, 2010a): 

• baixo peso molecular;

• elevada lipossolubilidade;
• baixa capacidade de ligação às proteínas

plasmáticas;
• forma não ionizada;
• elevada meia-vida de eliminação;
• alta biodisponibilidade;
• elevado poder de concentração no

materno.

4.2.1 Medicamentos contraindicados 
durante a amamentação

Caso haja a necessidade de utilizar os me-
dicamentos dessa categoria, será necessário 
interromper a amamentação pelas evidências 
ou risco significativo de efeitos colaterais im-
portantes no lactente (BRASIL, 2010a).

Quadro 2.  Medicamentos contraindicados durante a amamentação.
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Os fármacos com risco de redução da pro-
dução láctea são (BRASIL, 2010a):  

• Álcool
• Bromocriptina
• Bupropiona
• Cabergolina
• Ergometrina
• Ergotamina
• Estrogênios

Quadro 4. Medicamentos de uso criterioso durante a amamentação.

Classe/indicação Efeitos colateraisMedicamento

• Levodopa
• Lisurida
• Modafinila
• Nicotina
• Pseudoefedrina
• Testosterona

4.2.2 Medicamentos de uso criterioso  
durante a amamentação

Compreende os medicamentos cuja utiliza-
ção no período da lactação depende da ava-
liação do risco/benefício. Se utilizados, exi-
gem monitorização clínica e/ou laboratorial 
do lactente, devendo ser utilizados durante 
o menor tempo e na menor dose possível
(BRASIL, 2010a).
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Quadro 6. Drogas de vício e abuso de uso criterioso durante a amamentação.

FONTE: BRASIL, 2010a.
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A estratificação de risco gestacional é caracte-
rizada pela vigilância contínua envolvendo qual-
quer fator que se relacione à gravidez, desde as 
características individuais da mulher até seu 
contexto familiar e comunitário. Dessa forma, 
direcionam-se as intervenções preventivas e a 
atenção necessária a cada mulher e criança. Con-
sequentemente, é possível ofertar maiores cuida-
dos à gestante de alto risco quando se compara-
da à gestante de risco habitual. Além disso, essa 
estratificação considera três grupos de gestantes, 
sendo elas de risco habitual, intermediário ou alto 
risco, de maneira que todos eles são agrupados 
conforme as condições individuais, socioeconô-
micas e familiares, história reprodutiva anterior e 
as intercorrências, clínicas ou obstétricas, na ges-
tação atual (GOMES et al, 2019).

Também existe o acolhimento e classificação 
de risco (A&CR) em urgências obstétricas, o qual 
tem como objetivo organizar o fluxo, ou seja, prio-
rizar o atendimento às pacientes mais graves com 
base em critérios pré-estabelecidos, iniciando-se 
a partir da chegada da mulher e apresentação de 
sua queixa. De modo geral, os pontos avaliados 
para classificação são o nível de consciência/es-
tado mental, respiração e ventilação, circulação, 
dor, sinais e sintomas gerais e fatores de risco, 
lembrando que há considerações específicas em 
cada um desses. Por fim, a categorização se divi-
de em vermelho (atendimento imediato), laranja 
(atendimento em até 15 minutos), amarelo (aten-
dimento em até 30 minutos), verde (atendimen-
to em até 120 minutos) e azul (atendimento não 
prioritário ou encaminhamento conforme pac-
tuação) (GOMES et al, 2019).

5.1 Síndromes hipertensivas

Uma das complicações mais presentes na obs-
tetrícia, acometem de 5% a 10% das gestações, 
sendo que a taxa de incidência no Brasil é de 1,5% 
de pré-eclâmpsia e 0,5% de eclâmpsia (GOMES et 
al, 2019). Além da pré-eclâmpsia e da eclâmpsia, 
a hipertensão crônica, hipertensão transitória, 
doença hipertensiva não classificável e síndro-
me de HELLP fazem parte dessa classificação. 
De acordo com a Organização Mundial da Saúde 
(OMS), a hipertensão é responsável por 14% dos 
óbitos maternos do mundo, variando de 13% nos 
países desenvolvidos e 23% na América Latina. 
Assim, além de diversos danos que pode causar à 
mãe e ao feto, a hipertensão tem notável taxa de 
mortalidade (ZUGAIB, 2016).

5.2 Diabetes mellitus gestacional

O diabetes mellitus é uma doença metabólica crô-
nica, caracterizada por hiperglicemia, responsável 
por índices elevados de mortalidade perinatal, pré-
-eclâmpsia, macrossomia fetal e malformações fe-
tais (BRASIL, 2010b; GOMES et al, 2019).

Quando associado à gravidez, pode ser classifi-
cado como gestacional quando é diagnosticado 
durante a gravidez, ou pré-gestacional, quando a 
mulher tem diabetes antes de engravidar (BRASIL, 
2010b).

No Brasil, aproximadamente 18% das mulheres 
atendidas no Sistema Único de Saúde têm diabe-
tes gestacional (GOMES et al, 2019). Estima-se que 
cerca de 10% das gestantes com diabetes tenham 
diabetes pré-gestacional (BRASIL, 2010b).
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5.3 Infecção urinária

Infecção urinária é o problema urinário mais 
comum durante a gestação. Ocorre em 17 a 
20% das gestações e se associa a complicações 
como rotura prematura de membranas ovulares, 
trabalho de parto prematuro, febre no pós-
parto, sepse materna e infecção neonatal. Entre 
2 a 10% das gestantes apresentam bacteriúria 
assintomática, sendo que 25% a 35% desenvolvem 
pielonefrite aguda (BRASIL, 2010b; GOMES 
 et al, 2019). 

5.4 Sífilis

A sífilis é uma doença infecciosa sistêmica, de 
evolução crônica, sujeita a surtos de agudização e 
períodos de latência. É uma Infecção Sexualmente 
Transmissível (IST) que pode ser controlada com 
tratamento efetivo e de baixo custo (BRASIL, 
2010b).

Devido à possibilidade de transmissão vertical, 
é necessária intervenção imediata na gestação. 
O rastreamento deve ser realizado nos três 
trimestres da gravidez e no momento da internação 
hospitalar, pois o risco de acometimento fetal 
varia de 70 a 100%, dependendo da fase da 
infecção na gestante e do trimestre da gestação. 
Os parceiros sexuais também devem ser tratados 
(GOMES et al, 2019).

O teste de triagem para sífilis deve ser realizado 
até o início do terceiro trimestre, para que o 
tratamento ocorra até 30 dias antes do parto 
e o recém-nascido seja considerado tratado 
intraútero (BRASIL, 2010b).

5.5 Síndromes hemorrágicas

Entre 10 a 15% das gestações apresentam 
hemorragias. Podem representar complicação 
gestacional ou agravos ginecológicos durante a 
gestação (BRASIL, 2010b).

Durante a primeira metade da gestação, 
as situações hemorrágicas mais comuns são 
abortamento, gravidez ectópica, neoplasia 
trofoblástica gestacional benigna (mola 
hidatiforme) e descolamento corioamniótico. Já 
na segunda metade, as mais comuns são placenta 
prévia, descolamento prematuro da placenta, 
rotura uterina e vasa prévia (BRASIL, 2010b).

5.6 Toxoplasmose

É uma zoonose que possui alto risco de 
acometimento fetal, por isso, tem especial 
relevância quando infecta uma gestante. Entre os 
principais efeitos que pode causar no feto estão 
a restrição de crescimento intrauterino, morte 
fetal, prematuridade e/ou manifestações clínicas 
e sequelas como microftalmia, lesões oculares, 
microcefalia, hidrocefalia, calcificações cerebrais, 
pneumonite, hepatoesplenomegalia, erupção 
cutânea e retardo mental (BRASIL, 2010b).

5.7 Malária

Doença infecciosa febril aguda não contagiosa, 
de elevada incidência na Região Amazônica e po-
tencial gravidade clínica (BRASIL, 2010b).

A gestante tem maior risco de desenvolver a 
malária grave. Entre os efeitos mais graves estão 
o aborto ou o parto prematuro, conforme a ida-
de gestacional e o momento da infecção. No feto,
pode ocorrer sofrimento fetal, além de cresci-
mento intrauterino restrito; não raramente ocor-
re a natimortalidade (BRASIL, 2010b).

No recém-nascido, a infecção congênita é 
pouco suspeitada e, portanto, pouco diagnos-
ticada, mas deveria ser investigada em bebês 
cujas mães tiveram malária durante a gravi-
dez ou quando, no dia do parto, é evidencia-
da parasitemia no sangue periférico materno, 
no sangue do cordão ou no sangue placentário  
(BRASIL, 2010b).
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5.8 Hanseníase

A hanseníase é uma doença infecciosa, crôni-
ca, de alto potencial incapacitante, que acomete 
principalmente a pele e nervos periféricos. A gra-
videz é fator de risco para o (BRASIL, 2010b):

1. aparecimento da hanseníase em gestantes
infectadas;

2. agravamento de processos reacionais em
gestantes em tratamento;

3. reaparecimento de sinais e sintomas em
mulheres já submetidas a tratamento.

Os principais sinais e sintomas da hanseníase 
são (BRASIL, 2010b):

• Manchas esbranquiçadas, acastanhadas ou
avermelhadas, com perda de sensibilidade
(a pessoa sente formigamentos, choques e
câimbras que evoluem para dormência – se
queima ou machuca sem perceber);

• Pápulas, infiltrações, tubérculos e nódulos,
geralmente sem sintomas;

• Diminuição ou queda de pelos, localizada
ou difusa, especialmente sobrancelhas.

5.9 Tuberculose

O tratamento da tuberculose ativa em gestantes 
possui bom prognóstico, entretanto, estudos in-
dicam maior ocorrência de aborto, complicações 
gestacionais (pré-eclâmpsia) e trabalho de parto 
difícil (BRASIL, 2010b).

5.10 Rubéola

O vírus da rubéola é altamente tóxico para te-
cidos embrionários, principalmente no início da 
gestação, podendo acarretar aborto, natimortali-
dade, infecção da placenta, acometimento isolado 
de órgãos, síndrome da rubéola congênita (glau-
coma, catarata congênita, cardiopatia congênita, 

surdez central ou coclear, cegueira, microftalmia 
e retardo mental) ou ainda a síndrome de rubéo-
la congênita ampliada (entre outras alterações, 
miocardite, hepatite, púrpura, alterações ósseas, 
retardo de crescimento intrauterino e óbito) 
(BRASIL, 2010b).

5.11 Citomegalovirose

O citomegalovírus (CMV) pertence à família dos 
herpes vírus. A contaminação pode se dar pelo 
contato com secreções respiratórias, sangue, uri-
na, secreção do colo uterino, esperma e leite ma-
terno, ou seja, por meio de contato próximo com 
pessoas que estejam excretando vírus, contato 
sexual, transfusão de sangue e transplante de ór-
gãos (BRASIL, 2010b).

Primeiro ocorre a infecção primária do indiví-
duo, que passará pelo estágio de excreção viral, 
podendo perdurar de semanas a anos. A infecção 
torna-se latente e pode recorrer, seja por reati-
vação da infecção latente ou por reinfecção por 
cepas virais diferentes. Raramente há manifes-
tação de sintomas nas crianças e nos adultos, 
tanto na infecção primária quanto na recorrente  
(BRASIL, 2010b).

No Brasil, entre 90 e 95% das mulheres em idade 
fértil já foram infectadas por esse vírus. A trans-
missão vertical do vírus pode ocorrer durante a 
gestação, parto ou amamentação. As mulheres 
que se infectaram pela primeira vez antes da ges-
tação também podem transmitir o vírus, devido à 
possibilidade de reinfecção (BRASIL, 2010b).

Quando a transmissão acontece durante a gesta-
ção, denomina-se infecção congênita. Quando re-
sulta da infecção materna primária, o risco de infec-
ção fetal é de 40 a 50% e, quando resulta da infecção 
recorrente, o risco é de 0,5 a 2% (BRASIL, 2010b).

Quando a infecção é perinatal (transmissão du-
rante o parto ou o aleitamento) não traz nenhu-
ma consequência para o recém-nascido a termo e 
em boas condições, apesar de acometer até 50% 
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dos bebês. Não há indicação de suspensão de alei-
tamento materno devido à soropositividade ma-
terna para o vírus (BRASIL, 2010b).

5.12 Herpes simples vírus (HSV) 

É uma virose transmitida predominantemente 
pelo contato sexual, mas também pode ocorrer 
pelo contato direto com lesões ou objetos con-
taminados. Deve-se considerar o risco de com-
plicações obstétricas nas gestantes portadoras 
de herpes simples. Se a infecção materna pri-
mária ocorrer no final da gestação, oferecerá 
maior risco de infecção neonatal do que o her-
pes genital recorrente (BRASIL, 2010b).

A cada 3.500 gestações, ocorre uma trans-
missão fetal transplacentária. Abortamento es-
pontâneo só ocorre em casos em que a infecção 
materna se der nos primeiros meses de gestação 
(BRASIL, 2010b).

Como há risco de transmissão no momento da 
passagem do feto pelo canal do parto, recomen-
da-se a realização de cesariana sempre que hou-
ver lesões herpéticas ativas (BRASIL, 2010b).

A infecção herpética neonatal exige cuidados 
hospitalares especializados, pois geralmente 
evolui para quadro grave (BRASIL, 2010b).

5.13 Hepatites virais

Existem diversos tipos de vírus que causam he-
patites virais. Os vírus B e C são os que podem 
causar danos mais graves ao fígado, como cirrose 
ou hepatocarcinoma. Outra complicação grave é 
a hepatite fulminante, que pode ser causada por 
qualquer um dos agentes virais, levando à insufi-
ciência hepática aguda e morte (BRASIL, 2010b).

Todas as gestantes devem ser rastreadas para 
a hepatite B, pois existe a possibilidade de inter-
venção positiva em relação à gestante e ao recém-
-nascido (BRASIL, 2010b).

5.14 HIV

No Brasil, estima-se que 0,4% das gestantes se-
jam soropositivas para o HIV. Cerca de 65% dos 
casos de transmissão vertical do HIV ocorrem du-
rante o trabalho de parto e no parto propriamen-
te dito, e os 35% restantes ocorrem intraútero, 
principalmente nas últimas semanas de gestação, 
havendo ainda o risco adicional de transmis-
são pela amamentação. O aleitamento materno 
apresenta risco de transmissão entre 7% e 22% 
 (BRASIL, 2010b).

Quando não há intervenção, a taxa de trans-
missão vertical do HIV é de cerca de 25,5%. No 
entanto, estudos demonstram que intervenções 
preventivas podem reduzir a transmissão ver-
tical do HIV para níveis entre 1 e 2%, tais como  
(BRASIL, 2010b):

• uso de antirretrovirais combinados, que re-
duzem a carga viral materna para menos
que 1.000 cópias/ml ao final da gestação;

• parto por cirurgia cesariana eletiva;
• uso de quimioprofilaxia na parturiente e no

recém-nascido;
• suspensão da amamentação.

5.15 Papiloma Vírus Humano (HPV)

Trata-se da IST viral mais frequente no mundo. 
A Organização Mundial da Saúde estima cerca de 
30 milhões de casos novos por ano, podendo al-
cançar cerca de 30-40% em pacientes abaixo dos 
20 anos (BRASIL, 2010b).

Existem mais de 100 sorotipos diferentes, al-
guns com potencial oncogênico, capazes de levar 
ao surgimento de neoplasias intraepiteliais de 
diversos graus. Cerca de um terço destes acome-
tem o trato genital inferior, principalmente o colo 
uterino (BRASIL, 2010b).

A gestação favorece o desenvolvimento e a 
proliferação das lesões condilomatosas e torna 
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o tratamento mais difícil, pois há constantes
recidivas. É importante lembrar que a simples
retirada da área lesada não impede que outras
regiões contaminadas venham a ser sede de
nova lesão por multiplicação viral, assim como
a própria área previamente tratada, pois pode
haver recontaminação, pois o vírus se insta-
la na membrana basal dos tecidos que infecta
(BRASIL, 2010b).

A transmissão perinatal acontece geralmen-
te pelos sorotipos 16 e 18 (oncogênicos) e 6 
e 11 (condiloma acuminado). Em gestantes, a 
incidência de condiloma acuminado é de 0,5 
a 3%, que tende a aumentar durante a gesta-
ção, podendo obstruir o canal do parto. Muitas 
vezes é resistente aos tratamentos e há riscos 
secundários de infecção, hemorragia, ulcera-
ção, distocia, rotura prematura das membra-
nas ovulares, corioamnionite e deiscência de 
episiotomia (BRASIL, 2010b).

A detecção de infecção por HPV pesquisada 
em recém-nascidos varia entre 38 a 73% dos 
nascimentos, sendo que o papiloma da laringe 
é considerado o de maior risco para o neonato  
(BRASIL, 2010b). 

5.16 Anemias

Durante a gestação, é frequente a queda fi-
siológica dos níveis de hematócrito e hemo-
globina devido ao aumento do volume plas-
mático em até 50% (1.000ml) e do número 
total de hemácias circulantes em cerca 25% 
(300ml), para suprir as necessidades do cres-
cimento uterino e fetal. Os níveis só retornam 
ao normal cerca de seis semanas após o parto, 
na ausência de perda sanguínea excessiva du-
rante o parto (BRASIL, 2010b).

Segundo a Organização Mundial da Saúde 
(OMS), considera-se que a gestante está com 
anemia quando estiver com o nível de hemo-
globina abaixo de 11g/dL. Pode ocorrer por 

perda sanguínea, destruição excessiva dos 
eritrócitos ou deficiência de sua produção 
(BRASIL, 2010b).

A incidência de anemia varia de acordo com a 
região, sendo mais frequente em países em de-
senvolvimento, associada a problemas nutri-
cionais e outras doenças que a potencializam, 
como infecções e parasitoses gastrointestinais 
(BRASIL, 2010b).

As principais causas de anemia na gestação 
são (BRASIL, 2010b):

• Deficiência de ferro;
• Deficiência de ácido fólico;
• Deficiência de vitamina B12;
• Hemoglobinopatias (anemia falciforme,

talassemias);
• Perda sanguínea crônica (sangramentos

gastrointestinais ocultos).

5.17 Asma 

Aproximadamente um terço das mulheres 
asmáticas tem sua doença piorada durante a 
gestação. Hiperemese, pré-eclâmpsia, cresci-
mento intrauterino retardado e aumento da 
mortalidade perinatal, entre outras, são com-
plicações associadas à asma não controlada 
(BRASIL, 2010b).

5.18 Lúpus eritematoso sistêmico

O lúpus eritematoso sistêmico (LES) é uma 
doença inflamatória crônica, multissistêmica, 
de causa desconhecida e de natureza autoimu-
ne, caracterizada pela presença de diversos 
autoanticorpos. Embora a gravidez não seja 
contraindicada, deve ser planejada. É desa-
conselhada quando houver atividade da doen-
ça, especialmente na vigência de nefropatia  
(BRASIL, 2010b).

É preciso tomar muito cuidado durante a 
gestação, pois as alterações hormonais nessa 
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fase da vida da mulher podem causar a reativa-
ção da LES. Os riscos dessa doença na gravidez 
também são enormes, podendo acarretar maus 
resultados perinatais e maior ocorrência de 
complicações maternas, como a pré-eclâmpsia 
(BRASIL, 2010b).

Os fatores de mau prognóstico nas gestantes 
são (BRASIL, 2010b): 

• doença ativa pré-concepcional recente;
• diagnóstico durante a gestação;
• reativação da doença na gestação;
• comprometimento renal;
• comprometimento cardiopulmonar 

(principalmente hipertensão pulmonar);
• altas doses de corticoterapia;
• ocorrência de pré-eclâmpsia;
• restrição de crescimento fetal.
Os anticorpos antifosfolípides também estão

associados a piores resultados gestacionais e 
estão presentes em 30 a 40% das portadoras 
de LES. Resultados perinatais desfavoráveis 
incluem (BRASIL, 2010b):

• abortamento espontâneo;
• óbito fetal;
• restrição de crescimento fetal.
Em até 50% das gestações podem ocorrer

complicações neonatais decorrentes da pre-
maturidade. Caso não ocorram complicações, a 
gestação deve terminar de forma eletiva entre 
38–40 semanas (BRASIL, 2010b).

5.19 Covid-19

A Covid-19 é causada pelo vírus SARS-CoV-2 
e é muito importante na obstetrícia, pois ainda 
não existem muitos estudos sobre essa doença na 
gestação. Como resultado, não há conhecimentos 
relativos aos seus efeitos colaterais nessa classe. 
O segundo e terceiro trimestre e puerpério são os 
períodos com maior chance de complicações, sen-
do que as gestantes têm evolução mais rápida da 
doença com consequente morte materna entre 
0,6% a 2% dos casos (BRASIL, 2021).

Gestantes com Covid-19 apresentam maior risco 
de ter pré-eclâmpsia, infecções graves, admissão na 
Unidade de Terapia Intensiva (UTI), parto prematu-
ro, entre outros, por isso, é de grande importância 
vacinar esse grupo de risco, a fim de evitar o agra-
vamento dos casos positivos (BRASIL, 2021).

5.20. Outras doenças comuns em obstetrícia

• Doença periodontal
• Pneumonia
• Vaginose bacteriana
• Doenças tireoidianas
• Cardiopatias
• Trombofilia
• Epilepsia
• Transtornos psiquiátricos
• Câncer
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De acordo com a Portaria nº 483/2014, doenças 
crônicas são aquelas que “apresentam início gra-
dual, com duração longa ou incerta, que, em geral, 
apresentam múltiplas causas e cujo tratamento en-
volva mudanças de estilo de vida, em um processo de 
cuidado contínuo que, usualmente, não leva à cura.” 
(BRASIL, 2014).

Quando se trata de gravidez é essencial que as 
doenças maternas sejam diagnosticadas e tratadas 
antes mesmo do início da gestação.  Sabe-se que 
tão logo as doenças crônicas são controladas, tais 
como diabetes mellitus, hipertensão arterial e asma,  
melhor a progressão gestacional. 

Outro fato a se considerar são os medicamentos 
consumidos durante esse período. Havendo o co-
nhecimento da existência de alguma doença crôni-
ca, medicamentos podem ser substituídos ou, até 
mesmo, suspensos, analisando-se seu risco-benefí-
cio. Essa consideração é pertinente pois muitos fár-
macos não possuem seus efeitos teratogênicos bem 
estabelecidos e podem vir a afetar o feto, principal-
mente no primeiro trimestre (ZUGAIB, 2016).

O diabetes mellitus gestacional, por exemplo, 
se associa a inúmeras consequências adversas, 
por exemplo, pré-eclâmpsia, mortalidade perina-
tal, trauma materno e fetal no parto, entre outros 
(GOMES et al, 2019). Os níveis de hemoglobina gli-
cada (HbA1C) influenciam diretamente no risco de 
malformações fetais, devendo ser mantido abaixo 
de 6% nos períodos de formação do feto. Para isso, 
recomenda-se o uso de insulina como substituto do 
hipoglicemiante oral para mulheres com diagnóstico  
de diabetes (ZUGAIB, 2016).

Quanto mais grave for a hipertensão arterial sis-
têmica, mais presentes serão as complicações gesta-
cionais relacionadas a ela. É importante que se ob-
tenha os níveis pressóricos adequados, no entanto, 
fármacos normalmente utilizados, como inibidores 
de enzima conversora de angiotensina e diuréticos, 

devem ser evitados e substituídos por outros medi-
camentos (ZUGAIB, 2016).

A asma é outra doença crônica que pode apre-
sentar melhora ou piora com a gestação, conside-
rando-se, ainda, as diversas alterações fisiológicas 
gestacionais. Se por um lado, a asma pré-existente 
pode complicar uma gestação, por outro lado, a ges-
tação pode alterar o curso da asma (BRASIL, 2013). 
De forma geral, é possível utilizar corticosteroides 
inalatórios ou sistêmicos nas gestantes em crise, já 
que o controle da doença na mãe evita a hipóxia fetal 
(diminuição ou ausência do oxigênio recebido pelo 
feto) ou problemas respiratórios maternos. Contudo, 
recomenda-se a menor dose possível que seja capaz 
de controlar as crises asmáticas (ZUGAIB, 2016).

É imprescindível realizar um pré-natal quali-
ficado e, o quanto antes for a primeira consulta, 
maiores as chances de diagnosticar essas doen-
ças no início da gestação, ou ainda, acompanhá-
-las de perto para mantê-las controladas. Quan-
to antes forem realizadas intervenções, menores
serão as chances de complicações materno-fetais
(COSTA JUNIOR; TREVISAN, 2021).

O farmacêutico tem papel essencial no acom-
panhamento farmacoterapêutico das gestantes e 
lactantes diagnosticadas com essas doenças, orien-
tando sobre a automedicação e o uso desnecessário 
de medicamentos, bem como a utilização de me-
dicação em situações contraindicadas que podem 
oferecer riscos a ela e ao feto ou ao recém-nascido, 
agravando ou mascarando as suas condições clínicas  
(COSTA JUNIOR; TREVISAN, 2021). 

O profissional pode contribuir para o aumento da 
adesão ao tratamento, orientando sobre o uso ra-
cional da medicação e da compreensão do paciente 
acerca da necessidade e importância do uso adequa-
do para que o tratamento seja realmente eficaz e 
eficiente, melhorando, assim, a qualidade de vida da 
gestante (COSTA JUNIOR; TREVISAN, 2021).
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Apesar de a gestação ser uma condição 
fisiológica, há uma sobrecarga no organismo 
materno com acréscimo na demanda de vários 
macros e micronutrientes. Dessa forma, é 
necessário que um médico ou nutricionista 
avalie a necessidade de suplementação 
de alguns compostos na preconcepção, na 
gestação e no pós-parto, visto que nem sempre 
essa necessidade é suprida somente com a 
alimentação, evitando, dessa forma, excesso ou 
falta de nutrientes, lembrando que diferentes 
comportamentos alimentares geram diferentes 
necessidades suplementares (FEBRASGO, 
2021), e que o estado nutricional da gestante 
ou lactante tem implicações não apenas na sua 
saúde, mas também na saúde da criança que está 
se desenvolvendo.  

Alguns exemplos são o ácido fólico e 
vitamina B12. O primeiro atua na proteção do 
feto contra distúrbios do tubo neural (DTN) 
e anomalias congênitas, sendo indicado no 
período de preconcepção e primeiro trimestre de 
gravidez. Já o segundo é essencial para a função 
neurológica, formação de hemácias e ainda está 
envolvido na formação do tubo neural. Essa 
suplementação é recomendada para todas as 

gestantes e também pode ser utilizada durante a 
lactação (NOGUEIRA-DE-ALMEIDA; PIMENTEL; 
FONSECA, 2019).

A vitamina D é um outro exemplo de nutriente 
que deve receber atenção durante a gestação e a 
lactação, pois atua no metabolismo ósseo e do 
cálcio, além de influenciar em outros processos 
extraesqueléticos, já que parte de seus estoques 
é transferido para o feto. Também há o ferro, 
essencial em diversos processos biológicos, 
inclusive na síntese das hemoglobinas, 
importantes para o transporte de oxigênio. 
Além disso, recomenda-se seu uso nos períodos 
preconcepcional e gestacional (NOGUEIRA-DE-
ALMEIDA; PIMENTEL; FONSECA, 2019).

Apesar dos diversos benefícios da 
suplementação dietética, ela deve ser feita 
de forma racional, evitando a suplementação 
desnecessária e seus efeitos adversos. A 
comercialização desses suplementos sem 
exigência de receituário contribui para a autos 
suplementação, cada vez mais comum na 
atualidade. No entanto, há vitaminais e minerais 
que, se consumidos excessivamente, como o 
ferro, o selênio e a vitamina A, podem ter efeitos 
teratogênicos (EL BEITUNE; et al, 2020).
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8. BENEFÍCIOS DA LACTAÇÃO
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Além dos fatores acima, o aleitamento 
imediatamente após o parto contribui para a 
redução da taxa de mortalidade neonatal (quando 
ocorre até o vigésimo oitavo dia após o nascimento) 
(BOCCOLINI; CARVALHO; OLIVEIRA; PÉREZ-
ESCAMILLA, 2012).

São diversos os benefícios que o leite ma-
terno pode oferecer para o bebê, na medi-
da em que protege contra infecções (diarreia, 
pneumonia e otite) e, se a criança ficar doen-
te, a gravidade da doença tende a ser menor  
(BRASIL, 2009).

8.2 Benefícios para a mãe (MALAGOLI; 
NASCIMENTO; REIS, 2019; SOUSA et al, 
2021):

• Previne a depressão pós-parto;
• Auxilia na redução do sangramento pós-

-parto e, consequentemente, a anemia;
• Facilita o desenvolvimento do vínculo entre

mãe e bebê;
• Promove proteção contra alguns tipos de

câncer, osteoporose, diabetes, entre outras
doenças;

• Contribui para a perda de peso pós-parto e
amenorreia gestacional.

Outra questão importante é que a amamenta-
ção pode gerar sentimentos de autoconfiança e 
aumentar a autoestima, colaborando para a saú-
de mental da mamãe nesse momento tão único 
(BRASIL, 2019).
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Dados estatísticos mostram que o faturamento 
dos medicamentos isentos de prescrição (MIP) 
cresceu 1,7% entre 2015 a 2019 no Brasil e, mesmo 
não sendo a classe predominante de vendas da in-
dústria farmacêutica, movimentou bilhões de reais 
em 2019 (SCMED, 2020).

Estima-se que cerca de 32% das grávidas do 
mundo estão se automedicando, porém, esse é um 
dado difícil de se quantificar, já que o consumo real 
de MIP por elas pode estar subestimado nesses es-
tudos (CHAMBERS, 2015). 

Os MIP, segundo a Anvisa, são aqueles medi-
camentos que podem ser dispensados sem exi-
gência de prescrição. Dentro dessa classificação 
estão diversos medicamentos conhecidos pelo 
público no geral e bastante utilizados pelas ges-
tantes, como analgésicos e antitérmicos, antiá-
cidos, antiespasmódicos, anti-inflamatórios não 
esteroidais (AINE), antianêmicos e muitos outros  
(ANVISA, 2022).

São indicados para tratar doenças não graves e/
ou sintomas de fácil controle e resolução. Devem 
possuir posologia simples, ser de baixo risco ao 
paciente e não devem induzir dependência ou ou-
tros efeitos adversos desconhecidos. Dessa forma, 
são considerados seguros pela vigilância sanitá-
ria para o livre comércio, com resultados cienti-
ficamente comprovados e não relacionada ao uso  
abusivo (ANVISA, 2022).

A gestante, como já mencionamos anterior-
mente, passa por modificações endócrinas, me-
tabólicas e fisiológicas, as quais afetam direta-
mente a farmacocinética e farmacodinâmica dos 
compostos, como ocorre, por exemplo, na altera-
ção dos níveis das enzimas hepáticas que atuam 
nas fases da metabolização, juntamente com a 
excreção mais rápida das drogas pela urina por 
conta do aumento da taxa de filtração glomeru-

lar (COSTA et al, 2021; ZAFEIRI; MITCHELL; 
HAY; FOWLER, 2020). 

Isso faz com que muitos dos fármacos ingeri-
dos por ela não sejam devidamente absorvidos e/
ou sejam mais rapidamente eliminados do orga-
nismo. Dessa forma, o efeito é menor, induzindo 
a gestante a utilizar maiores doses dos medica-
mentos. Como consequência, aumentam-se os 
riscos de intoxicação materna e/ou fetal, uma vez 
que a maioria dos fármacos usados consegue ul-
trapassar a barreira placentária e atingir o feto 
em desenvolvimento (ZAFEIRI; MITCHELL; HAY;  
FOWLER, 2020).

Somado a isso, os MIP possuem apenas evidências 
e segurança confirmadas em pessoas não gestantes 
ou em gestações de animais, o que nos impede 
de garantir a segurança do medicamento nessa 
situação (NKUNA; PHOSWA, 2021; CHAMBERS, 
2015).

O paracetamol, por exemplo, é um medicamento 
com ações analgésicas e antitérmicas pertencen-
tes à classificação de risco B pela Food and Drug 
Administration (FDA), que, apesar de ser caracte-
rizado seguro para uso humano, não foram feitos 
estudos controlados em mulheres grávidas (SILVA; 
MARQUES, 2019). Por outro lado, apesar de o para-
cetamol ser capaz de ultrapassar a barreira placen-
tária, ele ainda é considerado o mais seguro e com 
menor risco de teratogenicidade. Entretanto, é um 
fármaco com ações hepatotóxicas acima da dose 
recomendada, o que exige que seu uso por ges-
tantes seja muito bem controlado e os benefícios 
superem os riscos, afinal, o feto e o recém-nasci-
do são muito mais suscetíveis aos efeitos adversos 
dos medicamentos (ZAFEIRI; MITCHELL; HAY; 
FOWLER, 2020; MÜHLBAUER, 2016).

Além dos MIP, os fitoterápicos vêm ganhando 
espaço na indústria farmacêutica. Esses medica-
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mentos estão amparados pela Política Nacional de 
Plantas Medicinais e Fitoterápicos que tem como 
objetivo “garantir à população brasileira o acesso 
seguro e o uso racional de plantas medicinais e fi-
toterápicos [...]” (ARAGÃO, 2015; CARVALHO et al, 
2014).

A publicação da Política Nacional de Práticas In-
tegrativas e Complementares em Saúde (PNPIC), 
em 2006, com respaldo da OMS, instituiu 29 Prá-
ticas Integrativas e Complementares, as quais são 
ofertadas por meio do Sistema Único de Saúde 
(SUS) de forma integral e gratuita (MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, 2020).

A fitoterapia corresponde a uma dessas práticas 
e é caracterizada por ser um tratamento terapêu-
tico à base de plantas medicinais em suas diversas 
formas farmacêuticas, sem o uso de substâncias 
ativas isoladas, mesmo que de origem vegetal. 
(BRASIL, 2006). Entretanto, apesar de a maioria 
dos fitoterápicos ser classificada como MIP, seu 
uso deve ser feito de modo racional e não devem 
ser adquiridos e consumidos sem orientação. Esse 
cuidado é necessário, pois uma doença grave pode 
ter seus sintomas silenciados temporariamente 
com a automedicação, levando ao agravo do caso 
(CFF, 2020).

Muitas gestantes desconhecem quais plantas 
são permitidas, a dose correta e suas contraindi-
cações, além disso, utilizam por indicação ou por 
automedicação e, acreditando que os fitoterápicos 
são seguros devido à crença de que tudo o que é 
natural é seguro, acabam utilizando fitoterápicos, 
chás e plantas medicinais durante o período ges-
tacional sem imaginar que alguns princípios ativos 
das plantas podem ter alto potencial de toxicida-
de, teratogenicidade e até ser abortivas (PIRES; 
ANDRADE; OLIVEIRA, 2021). 

Assim como há plantas que auxiliam na gestação 
(semente de alface), puerpério (melissa e camomi-
la) e lactação (hortelã-pimenta), também há aque-
las que apresentam potencial risco à gestação, 
como efeito abortivo (SANTOS, 2021). O Peumus 
boldus, por exemplo, é contraindicado na gestação 

e lactação, pois tem atividade ocitóxica (estimu-
lando contração uterina), e seus alcaloides podem 
estar presentes no leite materno, causando neu-
rotoxicidade no recém-nascido (ANVISA, 2016; 
ARAGÃO, 2015).

É essencial analisar o risco-benefício ao indi-
car as plantas medicinais às gestantes, principal-
mente àquelas que já fazem uso de medicamentos 
convencionais, podendo haver interação medica-
mentosa ou até interferir significativamente no 
desenvolvimento fetal. Além disso, o efeito e se-
gurança dos fitoterápicos variam conforme o tri-
mestre em que são consumidos (SANTOS, 2021). 

Depois de entender toda essa problemática e os 
seus nuances, devemos buscar soluções e medidas 
que auxiliem no controle dessa situação. Pesqui-
sas apontam a necessidade do trabalho multidis-
ciplinar na abordagem da questão da automedi-
cação irracional, destacando a educação médica 
continuada durante prescrições individualizadas 
e conceitualmente embasadas, e a atuação clínica 
do farmacêutico na orientação consciente do uso 
dos MIP e fitoterápicos, posologia correta e aten-
ção aos efeitos adversos. Sendo assim, os profis-
sionais de saúde possuem grande voz no combate 
à “mercadorização” e ao consumo indiscriminado 
dos medicamentos isentos de prescrição, e tam-
bém podem agir contra a desvalorização do farma-
cêutico e, juntos, podem promover uma atenção à 
saúde de excelência, baseada em evidências cientí-
ficas, em busca do bem-estar dos pacientes. 

Dessa forma, todos os medicamentos classifica-
dos como MIPs, sejam eles fitoterápicos ou não, 
devem ser prescritos e consumidos cautelosamen-
te pelas gestantes e lactantes. Tanto o feto como 
a criança em fase de aleitamento materno sofrem 
riscos com o uso indiscriminado de medicamentos 
por parte da mãe (COSTA et al, 2021).

Assim, é de extrema importância que os profis-
sionais da saúde acompanhem as gestantes, de 
modo a contribuir para a melhor qualidade de vida 
da mãe e do feto ou criança em aleitamento mater-
no (COSTA et al, 2021).
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